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PORTARIA Nº. 620 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº. 370 de 18 de março de 2025, do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao dia 
01/09/2025, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 621 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

NOMEAR a Sra. FERNANDA COSTA DA SILVA, para o cargo em comissão de Assessor II, símbolo CC-5, respondendo 
como Diretora da unidade escolar Escola Municipal Professora Dalria Maria Gomes Macedo Gonçalvez, da Secretaria de 
Educação, Cultura e Tecnologia, com efeitos retroativos à 01/09/2025, revogando as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 622 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº. 383 de 18 de março de 2025, do Gabinete da Prefeita, com efeitos retroativos ao 
dia 01/09/2025, revogando as disposições em contrário.
Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 623 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ANDREA CORREA CERQUEIRA, matrícula nº. 8000520-1, para o cargo em comissão de 
Assessor II, símbolo CC-5, respondendo como Diretora da unidade escolar Escola Municipal José Gomes Pereira, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia, com efeitos retroativos ao dia 01/09/2025, revogando as disposições em 
contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 624 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

DESIGNAR a servidora GISELI BATISTA DA SILVA, matrícula n° 7414-4, para exercer o cargo em comissão de Assessor 
I, símbolo CC-4, da Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Humano, para coordenar o CRAS (Centro de Referência 
de Assistência Social) da localidade de Barra de Itabapoana, em conformidade com a Lei Municipal 233/2006, com efeitos 
retroativos ao dia 01/09/2025, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 625 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

DESIGNAR a servidora ELIANE CARDOSO DA COSTA, matrícula n° 51756-1, para exercer o cargo em comissão 
de Assessor I, símbolo CC-4, atuando como Coordenadora de Recursos Humanos da Secretaria de Trabalho e 
Desenvolvimento Humano, em conformidade com a Lei Municipal 233/2006, com efeitos retroativos ao dia 01/09/2025, 
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 626 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

NOMEAR a Sra. RAFAELA CORDEIRO ROCHA LOPES, para o cargo em comissão de Assessor II, símbolo CC-5, 
respondendo como Diretora da unidade escolar Escola Municipal Ilda Muylaert Machado, da Secretaria de Educação, 
Cultura e Tecnologia, com efeitos retroativos à 01/09/2025, revogando as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 627 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

NOMEAR a Sra. CHARLENE DA SILVA GOMES, para o cargo em comissão de Assessor II, símbolo CC-5, respondendo 
como Diretora da unidade escolar Escola Municipal Júlio Pereira de Miranda, da Secretaria de Educação, Cultura e 
Tecnologia, com efeitos retroativos à 01/09/2025, revogando as disposições em contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 628 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora GISELE FERNANDES PEREIRA, matrícula nº 3656847-2, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenadora Pedagógica, símbolo CC-5, daSecretaria de Educação, Cultura e Tecnologia, em conformidade com a Lei 
Municipal 233/2006, com efeitos retroativos ao dia 01/09/2025, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 629 DE 04 DE SETEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora THAIS ALEXIM GUEDES COUTINHO, matrícula nº 3656926-2, para exercer o cargo em comissão 
de Coordenadora Pedagógica, símbolo CC-5, da Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia, em conformidade com a 
Lei Municipal 233/2006, com efeitos retroativos ao dia 01/09/2025, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 04 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

SANTOS
Presidente

LEANDRO LUIZ COUTO LEMOS
Vice-presidente

NELCIMAR MACEDO DOS 
SANTOS JÚNIOR

 Primeiro Secretário

EDIMAR MACEDO CORDEIRO
Segundo Secretário

DANIEL OLIVEIRA ABÍLIO

EDMAR AZEREDO RIBEIRO

ERBSON GOMES PIRES

EZAQUE SALVADOR DA PENHA

JARÉDIO BARRETO DE 
AZEVEDO

JOÃO ELENO BARRETO DE 
JESUS

LUIZ CESAR DA SILVA 
CERQUEIRA

PATRÍCIA MIRANDA CHERENE

RALPH NASCIMENTO MATA

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº.630 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, E
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 128, Inciso II, Alínea a, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de 
Itabapoana-RJ;
CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento do Concurso Público, Edital nº 003/2024, para provimento dos 
cargos efetivos homologados, da Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana;
CONSIDERNADO o que dispõe a Lei Municipal nº. 641/2019, de 07 de março de 2019;
CONSIDERANDO a necessidade da realização das etapas para o prosseguimento do certame para o cargo de Guarda 
Civil Municipal contido no art.8ºda Lei Municipal nº 84/2001 a qual possui caráter eliminatório;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 612 de 01 de setembro de 2025, que designou novo Comando para a 
Guarda Civil Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º INSTITUIR a Comissão Especial para avaliação de todas as etapas do concurso público, contidas no art.8º da Lei 
Municipal nº 84/2001, dos candidatos aprovados no Concurso Público, Edital nº 003/2024, para provimento dos cargos 
efetivos homologados da Guarda Civil Municipal, composta pelos seguintes membros:
ROBERTA KELLEN SOARES PANISSET– Matrícula nº 1000136-1
Presidente

MARCO ANTÔNIO TAVARES DA SILVA RESSIGUIER– Matrícula nº 55271-1
Secretário

AMARO ROBERTO MONTEIRO VIANA– Matrícula nº 1000140-1
Membro

CLAUDIO CARDOSO VALINHAS OTERO – Matrícula nº 1000074-2
Membro

Art. 2° As avaliações das etapas de Exame Documental, Investigação Social, Exame de Saúde e Curso de Formação 
seguirão os critérios estabelecidos no Edital de Convocação.
Art. 3º Torna sem efeito a Portaria nº 580 de 22 de julho de 2025.
Art. 4º Os efeitos desta portaria retroagirão ao dia 1º de setembro de 2025, revogando as disposições em contrário.
São Francisco de Itabapoana, 05 de setembro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

DECRETO MUNICIPAL N° 126 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AUTORIZADO NA LEI MUNICIPAL N.º 919/2024 NO 
VALOR DE R$ 5.560.662,63.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM VIGOR,
CONSIDERANDO a autorização concedida pelos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 919/2024;
CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;
CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecida abertura de crédito suplementar por anulação, do corrente exercício, no valor de R$ 5.560.662,63 
(cinco milhões e quinhentos e sessenta mil e seiscentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos), adicionando 
recursos no orçamento do município, especificado no Anexo I.
Art. 2º Fica anulada a importância de R$ 5.560.662,63 (cinco milhões e quinhentos e sessenta mil e seiscentos e sessenta 
e dois reais e sessenta e três centavos), para reforçar a dotação dos recursos disponíveis ao atendimento do presente 
crédito suplementar do artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Quadro de Remanejamento por 
anulação, especificado no Anexo II.
Art. 3º O recurso necessário do presente Crédito Suplementar (art. 2º) correrá por anulação da dotação orçamentária, de 
acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320/64, de 17 de março de 1964.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, em todos os seus termos, revogando as disposições em 
contrário.
São Francisco de Itabapoana - RJ, 05 de setembro de 2025

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA 

 

PREFEITURA MUNIC. DE SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
 
01.623.783/0001-22 Exercício: 2025 

 

 

 

40 35.000,00 04.122.0019.2040.2040 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

73 150.000,00 15.451.0046.1046.1046 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

137 2.916.410,00 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 002 003  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

156 500.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 004 004  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

165 500.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 002 003  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

166 550.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 004 004  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1120 55.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 072 073  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1146 60.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 002 003  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1175 70.252,63 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 072 073  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1188 3.000,00 04.122.0024.2060.2060 4.4.90.52.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

511 721.000,00 04.122.0030.2090.2090 3.3.90.39.00 002 001  
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

ANEXO: II 
 

ANEXO: I 
 

5.560.662,63 Suplementação ( + ) 

 

 
 
 :  

Anulação: 

68 -188.000,00 14.451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

178 -400.000,00 12.361.0032.1030.1030 3.3.90.30.00 004 004  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

179 -200.000,00 12.361.0032.1030.1030 3.3.90.36.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

183 -532.070,40 12.361.0032.1030.1030 3.3.90.39.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

188 -300.000,00 12.361.0032.1030.1030 4.4.90.51.00 004 004  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

189 -50.000,00 12.361.0032.1030.1030 4.4.90.61.00 004 004  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

191 -4.497,20 12.361.0033.2057.2057 3.3.90.30.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

195 -288.950,00 12.361.0033.2057.2057 4.4.90.52.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

196 -100.000,00 12.361.0033.2057.2057 4.4.90.52.00 004 004  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

200 -323.516,20 12.361.0059.2073.2073 3.3.90.30.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

213 -200.000,00 12.361.0059.2073.2073 4.4.90.52.00 004 004  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

215 -600.908,50 12.361.0063.2080.2080 3.3.90.30.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

264 -500.000,00 12.365.0032.1031.1031 3.3.90.39.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

267 -100.000,00 12.365.0032.1031.1031 4.4.90.51.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

275 -200.000,00 12.365.0033.2058.2058 4.4.90.52.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

280 -64.580,00 12.365.0059.2074.2074 3.3.90.39.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

308 -184.440,50 12.366.0033.2059.2059 3.3.90.30.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1110 -193.091,70 12.361.0032.1030.1030 4.4.90.51.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1111 -63.415,00 12.365.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1112 -220.940,50 12.361.0059.2073.2073 3.3.90.39.00 002 003  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

-18.875,34 
FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
   

1119 12.361.0032.1030.1030 4.4.90.51.00 072 073  

1123 -56.377,29 12.361.0031.2063.2063 4.4.90.52.00 072 073  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

1174 -50.000,00 12.361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 072 073  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

507 -721.000,00 04.122.0030.2090.2090 3.3.90.30.00 002 001  

FONTE VALOR NATUREZA DA DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO FICHA 

 

 
 

 

-5.560.662,63  

 

DECRETO MUNICIPAL N° 128 DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

RETIFICA A NUMERAÇÃO DO DECRETO DATADO DE 08 DE SETEMBRO DE 2025, QUE DECRETA LUTO OFICIAL 
POR 03 (TRÊS) DIAS, PELO FALECIMENTO DE ALCIDES FIRMINO DO AMARAL.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS EM VIGOR,
CONSIDERANDO que foi constatado erro material no número do Decreto datado de 08 de setembro de 2025;
CONSIDERANDO que, em decorrência do referido erro, houve duplicidade de numeração de decretos,
DECRETA:
Art. 1º Fica retificado, para constar como “Nº 127”, a numeração do Decreto datado de 08 de setembro de 2025, que 
DECRETA LUTO OFICIAL POR 03 (TRÊS) DIAS, PELO FALECIMENTO DE ALCIDES FIRMINO DO AMARAL.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 10 de setembro de 2025

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA 
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H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO ELETRÔNICO 047/2025
PROC. ADM. Nº 1725/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DIVERSÃO
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
EMPRESA: TRIPLICE PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N°: 30.510.364/0001-82
VALOR: R$ 199.000,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 08 DE SETEMBRO DE 2025

LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico n. 056/2025
Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Processo Administrativo n. 4082/2025
Dia: 30.09.2025
Horário: 10h (dez) horas
Objeto: Registro de preços para confecção de placas de sinalização em ACM 
Local: https://bnc.org.br/
Edital: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição para consulta e download no endereço eletrônico 
http://138.59.40.26:8079/transparencia/ e https://bnc.org.br/.

Maria de Fátima Rodrigues de Azevedo
Pregoeira 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico n. 029/2025
Processo Administrativo n. 890/2025
Dia: 25/09/2025
Horário: 10h (dez) horas
Objeto: Pregão eletrônico para registro de preços visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de material de limpeza e descartáveis, para atender às necessidades da secretaria municipal de educação, cultura e 
tecnologia.
Local: https://bnc.org.br/
Edital: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição para consulta e download no endereço eletrônico 
http://138.59.40.26:8079/transparencia/ ou https://bnc.org.br/.

Maria de Fátima Rodrigues de Azevedo
Pregoeira 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2025
PROC. ADM. Nº 1468/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS NO HMMC.
EMPRESA: F RIBEIRO SILVEIRA
CNPJ Nº: 13.338.654/0001-71
VALOR: R$ 18.906,73 (DEZOITO MIL, NOVECENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS)
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 09 DE SETEMBRO DE 2025

FAUAZI RIBEIRO CHERENE
SECRETÁRIO DE SAÚDE
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H O M O L O G A Ç Ã O

PREGÃO ELETRÔNICO 042/2025
PROC. ADM. Nº 4257/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO, POR UM PERÍODO DE 01 (UM) ANO, PARA AQUISIÇÃO DE PRATOS DE VIDRO E 
ESCORREDOR DE PRATOS PARA ATENDER UNIDADES ESCOLARES. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
EMPRESA: C.M. SOLUÇÕES E NEGOCÍOS LTDA
CNPJ N°: 04.862.300/0001-30
VALOR: R$ 62.162,00 (SESSENTA E DOIS MIL E CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 09 DE SETEMBRO DE 2025

LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TECNOLOGIA
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